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r• o. CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER - REDAÇÃO FINAL 

Objeto: Projeto de Lei Ordinária n° 057/2020 

Ementa: "Dispõe sobre a prorrogação da validade dos Alvarás Sanitários e de 
Localização e Funcionamento, tendo em vista a situação de emergência de 
saúde pública no âmbito do Município de Guanhães em virtude da pandemia 
ocasionada pelo COVID-19 e dá outras providências" 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, passa a apreciar a presente matéria. 

Trata-se de redação final a Projeto de Lei Ordinária de origem do Poder 
Executivo que altera a redação do art. 1° da Lei Municipal n° 2.894, de 17 de 
dezembro de 2019. 

Conforme disposto na Ata da Reunião Extraordinária realizada em 31 de 
agosto de 2020, o Projeto de Lei Ordinária n° 057/2020 foi aprovado 
regularmente e não recebeu emenda. 

Realizada a devida revisão redacional, manifesto voto favorável à redação final 
conforme texto em anexo. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Guanhães/MG, 31 de agosto de 
2020. 

!I s 
nraldo dos Santos 

idente da Câmara Municipal 

Rua Doutor Odilon Behrens, n° 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei n° , de de de 2020 

"Dispõe sobre a prorrogação da 
validade dos Alvarás Sanitários e de 
Localização e Funcionamento, tendo 
em vista a situação de emergência de 
saúde pública no âmbito do Município 
de Guanhães em virtude da pandemia 
ocasionada pelo COVID-19e dá outras 
providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam prorrogados até a data de 30 de setembro de 2020, a validade 
dos Alvarás Sanitários e de Localização e Funcionamento, no âmbito do 
Município de Guanhães, em virtude da pandemia do COVID -19, vencidos a 
partir de 31 de agosto do corrente ano. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães/MG, de de 2020. 

Dóris Campos Coelho 
Prefeita Municipal 

Rua Doutor Odilon Behrens, n°, 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 
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